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PARECER Nº 221/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0547/2017. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Arselino Tatto, que institui o 
Atende - Doenças Crônicas - Serviço Especial Gratuito de Transporte para tratamento de 
saúde no Município de São Paulo. 

Segundo a justificativa, pretende-se atender à necessidade de pacientes com doenças 
graves para se deslocarem a unidades de saúde onde realizam seus tratamentos. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, 
da Lei Orgânica de São Paulo, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos. Não se trata de 
matéria de iniciativa privativa do Prefeito. 

O art. 24, XII, da Constituição Federal dispõe que compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre defesa da saúde, a qual deve ser lida em 
conjunto com o art. 30, I e II, da Carta Republicana, que atribuem aos Municípios competência 
para legislar sobre assuntos de interesse local e para suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber. 

Ademais, não há propriamente criação de novas atribuições administrativas, porquanto 
se pretende apenas mera instituição de programa, sem descer a minúcias em relação a direitos 
e obrigações específicas. Ao interpretar referido dispositivo constitucional, o Supremo Tribunal 
Federal fixou, em sede de repercussão geral, o entendimento de que "não usurpa a 
competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos, nem do 
regime jurídico de servidores públicos" (ARE 878.911RG/RJ, Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 
29.09.2016). Todavia, para espancar qualquer dúvida acerca de suposta invasão do Legislativo 
na organização administrativa, propõe-se correção do texto para dar á propositura uma feição 
de autorização ao Executivo. 

Merece ressalva apenas a referência no art. 1º, parágrafo único, do projeto à Portaria 
do Ministério da Saúde 349/96, que, na verdade, é da República Portuguesa; logo, inaplicável 
ao território brasileiro. 

Para ser aprovada, a propositura depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, III, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE, na forma do Substitutivo a seguir, 
apresentado apenas para adequar a proposta aos ditames da Lei Complementar Federal 
95/98: 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0547/2017. 

Institui o Atende - Doenças Crônicas, Serviço Especial Gratuito de Transporte para 
tratamento de saúde no Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
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Art. 1º Fica autorizado o Executivo a instituir o Atende - Doenças Crônicas - Serviço 
Especial Gratuito de Transporte para tratamento de saúde, na modalidade porta a porta, 
destinado aos munícipes portadores de doenças crônicas ou consideradas graves para 
realização de tratamento médico. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, são consideradas doenças graves e/ou 
crônicas as constantes no inciso XIV do artigo 6º da Lei Federal 7.7713/88 e no artigo 151 da 
Lei Federal 8.213/91. 

Art. 2º O cadastro e a forma de acesso ao serviço em tela serão disciplinados por 
Decreto. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27/03/2019. 
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